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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Política de Navegação Interior

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Política de Navegação Interior do Departamento de Navegação e Fomento, da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I – subsidiar a promoção de estudos técnicos e econômicos sobre outorgas ou delegação de exploração e de prestação de serviços no setor de navegação interior; 
II - subsidiar na identificação e no desenvolvimento de fontes de recursos para o desenvolvimento do setor de navegação interior; 
III – subsidiar a elaboração e supervisão da política de outorgas ou delegação de exploração e de prestação de serviços do setor de navegação interior; 
IV - acompanhar e supervisionar a outorga de serviços no setor de navegação interior; 
V - subsidiar a produção, manutenção, atualização e disponibilização de dados e informações sobre o desempenho do setor de navegação interior, observada a legislação específica; 
VI – subsidiar o planejamento e implementação da estratégia de aprimoramento de disponibilidade, qualidade e integração dos dados e das informações sobre o desempenho do setor de navegação interior; 
VII - subsidiar o Diretor de Navegação e Fomento no desempenho de suas atribuições relativas à navegação interior, inclusive perante organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados, respeitadas as competências legais dos demais órgãos e entidades governamentais; 
VIII – subsidiar a proposição e avaliação do planejamento nos setores de infraestrutura hidroviária, instalações portuárias públicas de pequeno porte e navegação interior;
IX - analisar e subsidiar a aprovação dos planos de outorgas ou de delegação de exploração e de prestação de serviços dos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte desenvolvidos pela Antaq; e 
X - acompanhar e supervisionar a outorga ou a delegação de exploração e de prestação de serviços nos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte.


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador Geral; 
b) 1 (um) Assistente; e
c) 1 (um) Coordenador.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	
Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	· Liderança e Gestão de Equipes (Pública): Capacidade de liderar equipes técnicas para alcançar metas estratégicas, motivando servidores, gerindo conflitos e garantindo a eficiência operacional na formulação de políticas públicas.
· Articulação Política e Institucional: Habilidade para atuar como elo entre o Ministério, outros órgãos governamentais (incluindo a Marinha do Brasil/DPC para normas de tráfego aquaviário), setor privado e usuários das hidrovias, buscando consensos e parcerias.
· Visão Estratégica e Planejamento: Capacidade de alinhar as necessidades setoriais com o Plano Setorial Hidroviário, focando no desenvolvimento econômico, eficiência e sustentabilidade da navegação interior.
· Comunicação Eficaz e Negociação: Competência para articular ideias, defender políticas públicas e conduzir negociações complexas com stakeholders do setor portuário e hidroviário, garantindo a transparência e a conformidade.
· Resiliência e Gestão de Mudanças: Capacidade de lidar com pressões inerentes à gestão pública de infraestrutura, adaptando-se rapidamente a mudanças de cenário, regulamentações técnicas e demandas políticas.
· Pensamento Crítico e Tomada de Decisão: Habilidade para analisar cenários complexos e tomar decisões técnicas e políticas que impactam a segurança e a fluidez da navegação, baseando-se em dados e normas. 


	Outros Requisitos Desejáveis
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